
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

Diretoria Central de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação

Anexo nº A/SEPLAG/DCGTIC/2024

PROCESSO Nº 1500.01.0213805/2024-63
ANEXO A - PESQUISA SALARIAL

1. Justificativa

1.1. Essa referência salarial tem como objetivo prezar pela qualidade do serviço que será prestado, visando que o fornecedor
dedique profissionais com a devida qualificação técnica e com baixa rotatividade, visto que seu salário estará compatível com
a base salarial do mercado, minimizando assim impactos de retrabalho e atrasos com recorrentes repasses de conhecimento do
negócio por parte da CONTRATANTE para o time da CONTRATADA

1.2 Para a mão de obra envolvida na contratação, os salários foram estabelecidos com base na média salarial do mercado, a
partir de pesquisas em guias salarias da interner (salário.com.br; roberthalf.com/br/pt/insights/guia-
salarial; https://www.michaelpage.com.br/estudos-e-tendencias/estudo-de-remuneracao-
2023; https://mktlatam.adecco.com/adecco-brasil/ds-guia-salarial-ti-brasil-2024; https://www.hays.com.br/documents/d/hays-
brazil/br_pt_analise_tendencias_salarios_2024) entre 02/05/2024 e 03/05/2024. Foram realizadas correspondência entre os
perfis e os guias, de forma que a memória de cálculo e planilha construída, bem como os documentos extraídos da internet
foram inseridos no Doc SEI 87606529. O valor de referência para o TR corresponde à média simples.

1.3. O "Mapa de Pesquisa Salarial e Fator-K do Modelo" realizado pela Secretaria de Governo Digital (SGD) do Ministério da
Economia divulgada em junho de 2023 (https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/modelo-de-contratacao-de-
servicos-de-operacao-de-infraestrutura-e-de-atendimento-a-usuarios-de-tic) não foi utilizado por apresentar dados de 2023.
Entretanto, para fins de estimativa do valor de referência da contratação considera-se prudente adotar um fator-k de 2,28
divulgado pela Portaria SGD/MGI nº 1.070/2023.

 

 

ITEM Cód. CBO
de

Referência

PERFIL
PROFISSIONAL

DE REFERÊNCIA

Salário.com Robert Half Page Adeco Hays

Valor de
referência
para o TR

Jornada

Salários por
nível

profissional
e porte da
empresa
(grande

empresa)

50º (Belo
Horizonte)

Slário
mínimo por

nível

Salário (belo
Horizonte

120)

Média
salário de
terceiro

1 2124-20
Analista de suporte

computacional
Júnior R$ 3.881,61 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00

RS 3.000,00 -
R$ 3.960,54 200h

2 2124-20
Analista de suporte

computacional
Pleno R$ 4.117,57 R$ 6.000,00 R$ 5.500,00

RS 3.500,00 R$ 4.750,00
R$ 5.091,89 200h

3 2124-20
Analista de suporte

computacional
Sênior R$ 4.526,89 R$ 8.000,00 R$ 6.500,00

RS 5.000,00 -
R$ 6.342,30 200h

4 1425-05,
1425-15

Gerente de
infraestrutura de

tecnologia da
informação R$ 10.701,00R$ 12.000,00R$ 23.000,00

RS 15.000,00R$ 18.500,00

R$ 16.050,25200h

5 2123-05
Administrador de
banco de dados -

Júnior R$ 8.671,02 - -
RS 5.500,00 -

R$ 8.671,02 200h

6 2123-05
Administrador de
banco de dados -

Pleno R$ 9.222,40 - -
RS 7.500,00 -

R$ 9.222,40 200h

7 2123-05
Administrador de
banco de dados -

Sênior R$ 10.178,86 - -
RS 10.500,00 -

R$ 10.178,86200h
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8 2123-15
Administrador de

sistemas
operacionais Júnior R$ 7.979,97 - -

RS 4.500,00 -
R$ 7.979,97 200h

9 2123-15
Administrador de

sistemas
operacionais Pleno R$ 8.429,09 16000* -

RS 6.000,00 -
R$ 8.429,09 200h

10 2123-15
Administrador de

sistemas
operacionais Sênior R$ 9.208,16 - -

RS 9.000,00 -
R$ 9.208,16 200h

11 2124-10,
2123-10

Analista de redes e
de comunicação de

dados Júnior R$ 5.351,04 - R$ 4.000,00
RS 5.000,00 -

R$ 4.675,52 200h

12 2124-10,
2123-10

Analista de redes e
de comunicação de

dados Pleno R$ 5.674,67 - R$ 5.000,00
RS 6.000,00 -

R$ 5.337,34 200h

13 2124-10,
2123-10

Analista de redes e
de comunicação de

dados Sênior R$ 6.236,04 - R$ 9.000,00
RS 7.500,00 -

R$ 7.618,02 200h

14 3133-05,
3133-10

Técnico de Rede
(Telecomunicações)

Júnior R$ 2.207,63 - -
- -

R$ 2.207,63 200h

15 3133-05,
3133-10

Técnico de Rede
(Telecomunicações)

Pleno R$ 2.335,90 - -
- -

R$ 2.335,90 200h

16 3133-05,
3133-10

Técnico de Rede
(Telecomunicações)

Sênior R$ 2.558,38 - -
- -

R$ 2.558,38 200h

17 2124-15,
2124-25

Analista de
sistemas de

automação - Júnior R$ 5.767,34 R$ 7.000,00 R$ 13.000,00
R$ 5.000,00 -

R$ 8.589,11 200h

18 2124-15,
2124-25

Analista de
sistemas de

automação - Pleno R$ 6.107,58 R$ 12.000,00R$ 12.000,00
R$ 7.000,00 -

R$ 10.035,86200h

19 2124-15,
2124-25

Analista de
sistemas de

automação - Sênior R$ 6.697,78 R$ 16.000,00R$ 14.000,00
R$ 8.000,00 -

R$ 12.232,59200h

20 2123-20
Administrador em

segurança da
informação - Júnior R$ 8.623,33 R$ 9.000,00 R$ 6.000,00

RS 4.000,00 -
R$ 7.874,44 200h

21 2123-20
Administrador em

segurança da
informação - Pleno R$ 9.158,23 R$ 11.000,00R$ 8.500,00

RS 8.500,00 -
R$ 9.552,74 200h

22 2123-20
Administrador em

segurança da
informação - Sênior R$ 10.086,10R$ 13.000,00R$ 12.000,00

RS 10.000,00 -
R$ 11.695,37200h

23 1425-25
Gerente de

segurança da
informação R$ 16.661,00R$ 15.000,00R$ 24.000,00

RS 25.000,00 -
R$ 18.553,67200h

24 2122-15 Especialista em
Cloud - Pleno R$ 14.969,07R$ 13.500,00- R$ 10.000,00 - R$ 14.234,54200h

25 2122-15 Especialista em
Cloud - Sênior R$ 16.644,27 - - R$ 11.500,00 - R$ 16.644,27200h

* outliers (ao ser considerado médio do pleno supera do sênior)
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Documento assinado eletronicamente por Ausier Vinícius de Oliveira Santos , Servidor(a) Público(a), em 13/06/2024, às 08:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 90182130 e o código CRC 5DC1764B.

Referência: Processo nº 1500.01.0213805/2024-63 SEI nº 90182130
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